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LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção X 

Da Realização do Ativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 145. O juiz homologará qualquer outra modalidade de realização do ativo, 

desde que aprovada pela assembleia-geral de credores, inclusive com a constituição de 

sociedade de credores ou dos empregados do próprio devedor, com a participação, se 

necessária, dos atuais sócios ou de terceiros.  

§ 1º Aplica-se à sociedade mencionada neste artigo o disposto no art. 141 desta 

Lei.  

§ 2º No caso de constituição de sociedade formada por empregados do próprio 

devedor, estes poderão utilizar créditos derivados da legislação do trabalho para a aquisição 

ou arrendamento da empresa.  

§ 3º Não sendo aprovada pela assembleia-geral a proposta alternativa para a 

realização do ativo, caberá ao juiz decidir a forma que será adotada, levando em conta a 

manifestação do administrador judicial e do Comitê.  

 

Art. 146. Em qualquer modalidade de realização do ativo adotada, fica a massa 

falida dispensada da apresentação de certidões negativas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, 

relativos a:  (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60  dias após sua 

publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente 

anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa, 

quando das demais solicitações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014 , convertida na Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  

VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em 

curso de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo 
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Ministério da Educação, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 

ofertado por meio da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, 

de 26 de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e 

tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 

segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 

assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 

gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 

condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 

considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 

benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 4º O registro como Microempreendedor Individual - MEI, de que trata o art. 18-

A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não comprovará renda própria 

suficiente à manutenção da família, exceto se demonstrado na declaração anual simplificada 

da microempresa individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 

termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 

adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado, por período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua 

ou alternada, a cada período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última 

habilitação, cuja duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (Codefat). (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período 

aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 3º. 

(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Medida Provisória nº 665, 

de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após 

sua publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput observará a 

seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o 

tempo de serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecederem a data de 

dispensa que originou o requerimento do seguro-desemprego, vedado o cômputo de vínculos 
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empregatícios utilizados em períodos aquisitivos anteriores: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 

DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 

16/6/2015) 

I - para a primeira solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 

máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro meses), no 

período de referência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - para a segunda solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 

(onze) meses, no período de referência; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 

máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou (Primitiva alínea “a” acrescida 

pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 

30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação convertida e transformada em “b” na  Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 

período de referência; (Primitiva alínea “b” acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação, convertida e transformada em “c” na  Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - a partir da terceira solicitação: 

a) 3 (três parcelas), se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11 

(onze) meses, no período de referência; 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 

máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 

período de referência. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como 

mês integral para os efeitos do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015)  

§ 4º Nos casos em que o cálculo da parcela do seguro-desemprego resultar em 

valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira 

imediatamente superior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134 de 16/6/2015) 

§ 5º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 

prolongado por até 2 (dois) meses, para grupos específicos de segurados, a critério do 

Codefat, desde que o gasto adicional representado por esse prolongamento não ultrapasse, em 

cada semestre, 10% (dez por cento) do montante da reserva mínima de liquidez de que trata o 

§ 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990. (Primitivo § 4º acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação  , renumerado e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do benefício 

do seguro-desemprego, o Codefat observará, entre outras variáveis, a evolução geográfica e 

setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos 

específicos de trabalhadores. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação  renumerado  e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 7º O Codefat observará as estatísticas do mercado de trabalho, inclusive o tempo 

médio de permanência no emprego, por setor, e recomendará ao Ministro de Estado do 

Trabalho e Emprego a adoção de políticas públicas que julgar adequadas à mitigação da alta 

rotatividade no emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

....................................................................................................................................................... 
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